São Paulo, 4 de junho de 2003.

                INDICAÇÃO  nº    796     , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome as cabíveis providências no sentido de destinar recursos financeiros suficientes para a aquisição de um caminhão basculante para o município de Aspásia.
                                                      JUSTIFICATIVA

Esta indicação se motiva pela carência de recursos financeiros deste município, que não possui verbas suficientes para a aquisição deste veículo.  

Aspásia conta apenas com caminhão antigo e em péssimo estado de conservação para a execução de serviços básicos como remoção e retirada de entulho, terra e cascalho e a manutenção da malha viária municipal, o que muitas vezes acarreta a necessidade de contratação de serviços terceirizados, cujo custo é alto diante da pouca receita do município, o que por sua vez acarreta a impossibilidade de atender satisfatoriamente a população.

Diante do exposto, a aquisição deste caminhão é de suma importância para a melhoria da qualidade de vida da população daquela localidade.   

Sala das Sessões ,

   José Zico Prado

                                                       Deputado Estadual
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